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PLANO DE TRABALHO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
 

                                                         
I – INSTITUIÇÕES ENVOLVIDAS         
   

Instituição Local Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 

Instituição Internacional Parceira Nome: Universidade de Lille 

Sigla: ULille Cidade/Estado/País: Lille/França 

 
 
 II – RESPONSÁVEL NA UNESPAR (GESTOR/A) 
 

Nome: Prof.ª Dr.ª Nadia Moroz Luciani 

Cargo: Docente do Curso de Bacharelado em Artes Cênicas 

CPF: 642.798.479-91 

E-mail: nadia.luciani@unespar.edu.br 

Telefone (com DDD): (41) 99103-8066 

Colegiado/Programa/Setor: Colegiado de Artes Cênicas – Projeto de Extensão LABIC 

Centro de Área: Artes 

Campus:  Curitiba II 

 
    

III – RESPONSÁVEL NA INSTITUIÇÃO INTERNACIONAL PARCEIRA  
 

Nome: Prof.ª Dr.ª Véronique Perruchon 

Cargo: 
Professora das Universidades em Artes da Cena – Diretora do 
Programa Lumière de Spectacle 

E-mail: veronique.perruchon@univ-lille.fr 

Telefone (com DDI):  

Curso/Programa/Setor: Artes da Cena / CEART 

Centro:  

Campus:  Pont de Bois 
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 IV – JUSTIFICATIVAS PARA A SOLICITAÇÃO DO CONVÊNIO     
   

Parceria entre as pesquisadoras Prof.ª Dr.ª Nadia Moroz Luciani e Prof.ª Dr.ª Véronique 
Perruchon e suas equipes e estudantes vinculados às disciplinas acadêmicas e seus laboratórios 
de pesquisa (LdS) e extensão (LABIC) dedicados ao estudo e prática da Iluminação Cênica em 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 

            
 
V – AÇÕES ANTERIORMENTE REALIZADAS ENTRE AS INSTITUIÇÕES PARCEIRAS (se 
alguma) 
        

 Turnê de palestras e Lançamento do livro Noir – Lumière et Théâtralidade em 2019. 

 Parceria entre o Projeto de Extensão LABIC – Laboratório de Iluminação Cênica da 
FAP/Unespar e o Programa LdS – Lumière de Spectacle do CEAC/ULille. 

 Doutorado Sanduíche da professora Nadia Moroz Luciani na Universidade de Lille sob a 
orientaçãop da professora Véronique Perruchon - 2019/2020. 

 Participação da professora Nadia Moroz Luciani como organizadora e palestrante no 
Colloque Lumière de Spectacle realizado na França em 2019 e na Itália em 2020. 

 Artigo conjunto das pesquisadoras sobre Antônio Araújo e André Engel apresentadas e 
publicada nos anais da III Conferência da EASTAP em 2020. 

 

 
 
 
V – DETALHAMENTO DAS AÇÕES PROPOSTAS ENTRE AS INSTITUIÇÕES PARCEIRAS 
 

Nº DESCRIÇÃO DA AÇÃO  
MÊS/ANO 

INÍCIO TÉRMINO 

1 
Projeto RaLum – Intercâmbio internacional de 
pesquisadores 

Jan/2022 Dez/2024 

2 Tradução do livro Blecaute – Luz e Teatralidade Mar/2022 Jan/2023 

3 
Turnê de palestras e lançamento do livro Blecaute – 
Luz e Teatralidade por universidades brasileiras 

Ago/2023 Set/2023 

4 
Atividades abertas à comunidades durante a visita 
do pesquisador Antônio Palermo em São Paulo e 
Curitiba organizadas pelo LABIC 

Jul/2023 Jul/2023 

5 
Aulas ministradas conjuntamente entre a professora 
Vérnoque Perruchon e Nadia. Luciani no modelo 
COIL 

Mar/2024 Dez/2024 
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VI – DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS E RESULTADOS ESPERADOS  
 

O presente acordo de cooperação pretende fortalecer laços entre a Unespar e a ULille com o 
objetivo de fomentar o processo de internacionalização da Unespar e intensificar a colaboração 
entre as duas instituições sobretudo por meio de intercâmbios de docentes, estudantes e 
técnicos/as administrativos/as, constituição e participação em de grupos de trabalho, 
compartilhamento de atividades didático/pedagógicas, capacitação docente, organização de 
eventos e atividades de ensino, pesquisa e extensão conjuntas e outros tipos de colaboração 
que venham a surgir durante o período de vigência do presente termo. 

 

   
 
 

Curitiba, 12 de maio de 2023. 
 
 
 

 
 

Prof.ª Dr.ª Nadia Moroz Luciani  
Docente do Colegiado de Artes Cênicas – Campus de Curitiba II 

Coordenadora do Projeto de Extensão LABIC 
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                             PORTARIA R. - Nº 2024.216
O  VICE-REITOR  NO EXERCÍCIO  DA  REITORIA  DA  UNIVERSIDADE
ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
estatutárias, considerando, a Portaria R. no 2024.53, de 08 de fevereiro de 2024;
e, considerando mais, os termos do expediente autuado no Sistema Eletrônico de
Informações da Universidade Estadual de Ponta Grossa, onde se consubstanciou
no Processo no 24.000013031-3, 
                                      R E S O L V E:
Art.  1o Designar a professora  Marilucia  Antonia de Resende Peroza,  RG no
14.125.034-5, lotada no Departamento de Pedagogia, para compor a Comissão
de  Sindicância  Administrativa,  em  substituição  a  Jacqueline  Aparecida
Marques.
Art. 2o Esta Portaria  entrará em vigor na data de sua publicação.  Reitoria  da
Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Ponta Grossa, 02 de abril de 2024.
Ivo Mottin Demiate,
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

 33041/2024 

UNESPAR

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público o seguinte
EXTRATO DO TERMO:

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA,
CELEBRADO ENTRE A UNESPAR E A ULille.

INSTITUIÇ
ÃO

OBJETO DATA
INICIAL

VIGÊNCIA

UNESPAR e
a Université
de Lille -
ULille.

Acordo de Cooperação
Acadêmica entre a
UNESPAR e a ULille
que tem como objetivo
promover o
desenvolvimento de
pesquisas e outras
atividades acadêmicas
e culturais.

06/07/2023 O presente
Termo vigorará
por prazo de 5
(cinco) anos.
Findo o prazo,
o Acordo de
Cooperação
poderá ser
reeditado, com
a concordância
de ambas as
instituições,
mediante o
estabeleciment
o de um novo
Acordo de
Cooperação ou
um convênio
específico.

SALETE PAULINA MACHADO
REITORA DA UNESPAR

REGIS BORDET
PRÉSIDENT DE I’UNIVERSITÉ DE LILLE

 33352/2024 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ UNESPAR/REITORIA
A Reitora da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna pública
as seguintes PORTARIAS:

Portaria n.º 376 de 09 de abril de 2024.
Art. 1º Autorizar o afastamento para o exterior do Docente Willian
Augusto de Melo, portador do RG 6.591.XXX-4, docente do Campus
de Paranavaí da Unespar, no período de 06 (seis) a 12 (doze) de maio
de 2024 (dois mil e vinte e quatro), para participar do evento “17ª
Conferência Internacional de Investigação em Enfermagem”, que
acontecerá na cidade de Lisboa/ Portugal.
Art. 2º O presente pedido de afastamento para capacitação no exterior
deverá obedecer ao disposto na Resolução n.º 006/2015 –
REITORIA/UNESPAR.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, e convalida os atos
praticados até o momento, revoga demais disposições em contrário bem
como não produz efeitos financeiros.

Portaria n.º 387 de 09 de abril de 2024.
Art. 1º Aplicar ao servidor Agente Universitário, N. A. M., RG nº
7.xxx.xxx-0, lotado no Campus de Paranavaí, a pena de suspensão
por 90 (noventa) dias, a partir do dia 11 de abril de 2024, nos termos
do art. 291, inciso III e art. 293, inciso III, por ser infracionário dos
seguintes dispositivos legais: artigo 279, I, II, VI e XVII, ambos da Lei nº
6.174/70.
Art. 2º Encaminhe-se à Diretora Geral do respectivo Campus para que
providencie junto à DRH, as devidas anotações, em especial, nos
termos do Art. 299, da Lei nº 6.174/70.

Salete Paulina Machado Sirino — REITORA
 33529/2024 

UNIOESTE

GABINETE DA REITORIA
ATO EXECUTIVO Nº 036/2024-GRE, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

SÚMULA: Aprova, ad referendum do Conselho Universitário – COU, a ampliação 
de vaga a integrar o 2º Processo Seletivo Simplificado/2023, para Agentes 
Universitários da UNIOESTE, por prazo determinado.
O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o Processo nº 21.994.254-0, 
de 09 de abril de 2024, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho Universitário – COU, a ampliação de 
01(uma) vaga, a integrar o 2º Processo Seletivo Simplifi cado/2023 para Agentes 
Universitários da Unioeste, por prazo determinado, conforme segue:
Cargo-Função-Nº de vagas-Justifi cativa
Agente Universitário Profi ssional-Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais/Libras-01 (uma)-Atender a demanda do Campus de Cascavel.
Art. 2º Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE 
DO PARANÁ – UNIOESTE, CASCAVEL – PARANÁ.
Publique-se.

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER
Reitor

33776/2024

PORTARIA Nº 1162/2024-GRE, DE 08 DE ABRIL DE 2024.
Autorizar o sobrestamento, no período de 12 de março a 11 de abril de 2024, do 
Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº 3038/2023-GRE, em razão 
do período de férias.

33890/2024

Secretaria da Comunicação 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO E-PARANÁ COMUNICAÇÃO

Resolução Nº 03/2024-EPR

O Diretor-Presidente Interino da E-Paraná Comunicação, no exercício
das atribuições definidas pelo art. 9º da Lei Estadual nº 17.762 de 19
de novembro de 2013, bem como do art. 13, XII do Estatuto, resolve:
Art. 1º. Fica definido o limite mensal de despesas a título de pronto
pagamento na E- Paraná Comunicação no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil  reais).  Art.  2º.  O  regime  de  pronto  pagamento  destina-se  às
despesas  que,  em  virtude  de  sua  natureza  emergencial  ou  da
simplicidade  de  seu  objeto,  não  justifiquem  a  realização  de  um
processo administrativo  de  contratação  direta.  Art.  3º.  As  despesas
realizadas  sob  este  regime  devem  observância  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência,
economicidade, e da transparência, bem como ao dever de pertinência
para com as finalidades institucionais da E-Paraná Comunicação. Art.
4º.  Não  é  obrigatória  a  celebração  de  contrato  administrativo  para
despesas sob este regime, sendo necessário, no entanto, o correto
preenchimento  do  Anexo  I  desta  Resolução.  Art.  5º.  Sempre  que
possível deve-se realizar cotação de preços simplificada visando os
valores  mais  vantajosos.  Art.  6º.  Os  pedidos  de  reembolso  de
despesas realizadas pelos empregados da E- Paraná, sob autorização
de chefia imediata,  no exercício de suas funções,  submetem-se ao
limite previsto no art. 1º e deverão ser realizados por meio do modelo
de  requerimento  constante  no  Anexo  II;  Art.  7º.  Caberá  ao  Diretor
Administrativo e Financeiro: I - autorizar as despesas sob este regime;
II  -  exercer  controle  sobre o limite  mensal  previsto no art.  1º;  III  –
responsabilizar-se  pela  prestação  de  contas  e  pela  adequada
motivação dessas despesas até 5 (cinco) dias após sua realização;
IV – Analisar a regularidade do pedido e efetuar o reembolso em até 1
(um) dia útil. Art. 8º. Revoga-se a Resolução nº 03/2021.. Curitiba, 08
de março de 2024

Rafael Chinasso Fernandez Segura
Diretor-Presidente Interino

E-Paraná Comunicação

E-Paraná Comunicação

33526/2024 

CÓDIGO LOCALIZADOR:
208652724

Documento emitido em 12/04/2024 07:46:36.

Diario Oficial Executivo
Nº 11636 | 10/04/2024 | PÁG. 27

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.

67
30

Assinatura Avançada realizada por: Isabela Ferdinando Amaral (XXX.541.099-XX) em 12/04/2024 07:54 Local: UNESPAR/SVR. Inserido ao protocolo 20.476.772-6 por:
Isabela Ferdinando Amaral em: 12/04/2024 07:53. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: db3b39d6d7631a6affcc56533ebf0a73.



67a
30

Documento: PublicacaoTermodeCooperacaoUnespareUlille.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Isabela Ferdinando Amaral (XXX.541.099-XX) em 12/04/2024 07:54 Local: UNESPAR/SVR.

Inserido ao protocolo 20.476.772-6 por: Isabela Ferdinando Amaral em: 12/04/2024 07:53.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
db3b39d6d7631a6affcc56533ebf0a73.


